
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº           , DE 2024

(Do Sr. Danilo Forte)

Acrescenta o inciso VI ao art. 51 da Constituição

Federal,  para estabelecer  competência  privativa  à

Câmara dos Deputados relativa à fiscalização das

atividades das agências reguladoras.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §

3º  do  art.  60  da  Constituição  Federal,  promulgam  a  seguinte  Emenda  ao  texto

constitucional:

 Art. 1º O caput do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido

do seguinte inciso VI:

“Art. 51. ...........................................................................................................

..........................................................................................................................

VI - acompanhar e fiscalizar, por meio de suas comissões, as atividades e

atos  normativos  das  agências  reguladoras,  podendo assinar  prazo  para  a

adoção  de  providências  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  sendo

eventuais condutas ilícitas dolosas por ação ou omissão encaminhadas ao

Ministério Público, à Advocacia-Geral da União e ao Tribunal de Contas da

União,  para  que  promovam,  conforme  suas  competências,  a

responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos infratores.

Art.  2º  Esta  Emenda  Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O princípio da separação de poderes descreve a relação entre os Poderes

com funções de legislar e regulamentar, executar e julgar. No seu ordenamento atual,

contudo,  as  agências  reguladoras  acumulam  essas  três  funções.  A  partir  desse

entendimento  e  da  concepção  de  harmonia  entre  os  Poderes,  é  necessário  criar

mecanismos  que  proporcionem  o  melhor  relacionamento  e  execução  de  tarefas  na

Administração Pública.

Com esse intuito,  propomos estabelecer  competência  privativa  à  Câmara

dos Deputados relativa à fiscalização das atividades das agências reguladoras, a fim de

aperfeiçoar  o  ordenamento  jurídico  vigente  mediante  o  fortalecimento  do  Poder

Legislativo, cujas funções típicas são: legislar, fiscalizar e representar. 

Afinal,  acreditando  na  soberania  popular  e  reforçando  o  equilíbrio

democrático da teoria da tripartição de poderes, entendemos por bem que a análise pelas

comissões temáticas  da Câmara dos Deputados,  que são integradas  por aqueles  que

foram  democraticamente  eleitos  como  legítimos  representantes  do  povo  brasileiro,

infere um melhor direcionamento para a análise dos atos de cada agência reguladora.

Frisa-se que essa medida fortalecerá, inclusive, o papel das subcomissões, que poderão

ser criadas na forma do Regimento Interno.

Ademais, a presente proposta pretende equilibrar a atuação do Congresso

Nacional  em relação  às  agências  reguladoras,  já  que,  atualmente,  apenas  o  Senado

Federal possui competência privativa acerca do tema, qual seja: aprovar o nome dos

dirigentes dessas autarquias.  Nesse contexto,  visa-se, também, atribuir  à Câmara dos

Deputados o papel de fiscalizar os atos normativos das entidades reguladoras. Isso, pois

compete aos Deputados Federais  representar o povo brasileiro,  que é formado pelos

consumidores dos serviços prestados pelas pessoas jurídicas que têm suas atividades

reguladas pelas agências.

De nenhuma forma se espera que a atividade das agências seja absorvida ou

ofuscada pela análise legislativa,  muito pelo contrário.  Até porque se entende que o

trabalho  destas  agências  pressupõe  de  uma  relevância  técnica  inestimável  e

insubstituível. 
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Portanto, em face da relevância e significação da matéria no ordenamento

jurídico  pátrio,  solicitamos  aos  nobres  colegas  o apoio necessário para a  aprovação

desta Proposta  de Emenda à Constituição,  que acrescenta  o inciso VI ao art.  51 da

Constituição Federal, para estabelecer competência privativa à Câmara dos Deputados

relativa à fiscalização das atividades das agências reguladoras.

Sala das Sessões, em     de                 de 2024.

DEPUTADO DANILO FORTE

(União - CE)
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